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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.97 4.082 I OOOL-L4

Junto aos autos a proposta de preços finais
encaminhada por meio da Plataforma Eletrônica,
referentes ao Dispensa de EIetrônica po

2024.03.01.1.

Juazeiro do Norte/CE, 7 de março de2O24.
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DISPENSA ELETRÔNICA
PROCESSO N" 2024.03.0r.1
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PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n".

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.03.01.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de

Licitação.

Declaramos que em nossa pÍoposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

\'z impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fomecer os produtos/materiais especificados no Anexo I , caso

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na elaboração do cálculo atuarial, referente ao exercicio

de 2024 e acompaúamento técnico mensal, para verificação do equilíbrio financeiro e atuarial nos termos da

Ponaria MTP N' l.46712022 e suas alteraçõesjunto ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores

de Juazeiro do Norte/CE - PREVIJUNO, conforme especificações apresentadas abaixo:

LOTE/GRI'PO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
VÁLOR

MENSAL
VALOR TOTAL

I

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABoRAÇÃo Do CÁLcULo ATUARIAL
REFERENTE Ao ExERcicro DE 2024 Do FUNDo
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SoCIAL Dos
SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTBCE -
pREVIJUNo E AcoMpANHAMENTo rÉcNlco
MENSAL, PARA VERIFICAÇÀo Do EQUILÍBRIo
FINANCEIRO E ATUARIAL. NOS TERMOS DA
PORTARIA MTP N, I,467/2022 E SUAS ALTERACÔES.

MÊs l2 R$ 1.000,00 RS 12.000,00

TOTAL R$ t2.000.00

Valor Total: R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

65 )621.A267 àtefl dimentoteàtuàírêl.onsultorià.com.br
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IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: I. F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ: 10.54 1.5 l0/0001 -20
ENDEREÇO: AV. JOSE MONTEIRO DE FIGUEIREDO N"212, ED. GOIABEIRAS EXEC. CENTER,
SALA:401, BAIRRO DUQUE DE CAXIAS,
CIDADE: CUIABÁ - MT, CEP: 78.043.300
TELEFONE: (65) 3621-8267 EMAIL:tINr\\CIlltO.irA:I't.rARlAl-C()\SLiL',l'Ol{ÍÂ.C]0}l.RIl

INDICAÇAO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

REPRESENTANTE LEGAL: IGOR FRANÇA GARCIA
CPF:013.475.576-60
TELEFONE: (65) 3621-8267 E-MAIL: I"INA\ClilR0íA):\'l LrÀlllAl,(l0lSUl.'l'Oltl.,\.(lOll.lllt

DADOS BANCARIOS

BANCO: Banco do Brasil
AGÊNCIA: AG.4043-6
CONTA PARA DEPóSITO: 21.]39-7
TITULAR: I. F CONSULTORIA ATUARIAL EIRELI

Cuiabá - MT, 7 de março de 2024.

ra çâ Garcia
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE sEssÃo - ADJUDtcAÇÃo - PaÉe í de 't

DtspENsA ELETRôNtcA N' 2024.03.01.1
Procêsso Administrativo No 2024.03.01. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: PEDRO HENRIQUE CÂNOIDO DE LIRA

Data de PublicaÉo: 0110312024 13:3'l:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO

corffisfu0E
olha J,

0410312024 oat42':40 CADASTRO DE PROPOSTA FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICA,/PRIVADA

0410312024 11113t03 ALTERAçÃO DE PROPOSTA FNCONT CONTABILIDAOE, ASSESSORIA E GÊSTAO PUBLICI'/PRIVAOA

0510312024 '17150:54 CADASTRO DE PROPOSTA MARCIA DOS SANTOS DA ROSA

o5lo3l2021 17151128 ALTERAçÃO OE PROPOSTA MARCIA DOS SANTOS DA ROSA

o5lo3l2o24 19tO2t1O CADASTRO DE PROPOSÍA l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

05/03t2024 19:07:10 ALTERAçÃO DE PROPOSTA r. F. CONSULTORTA ATUARTAL LTDA

0610312024 13t40135 CADASTRo DE PROPOSTA EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

06/03/2024 1s:3í:55 ALTERAçÃO DE PROPOSTA EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

06/03/2024 15:33:43 CADASTRO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA

06t031202418t26'.os ALTERAçÃO DE PROPOSTA STENIO PIERRE COSTA SILVA

07lo3l2o24o8t3ot54 MENSAGEM CONDUTOR
Estamos procedendo com a abertura dos trabalhos das propostas, iniciando neste momento a sessáo de dispula de preços, através
da oÍerta de lances na ataforma eletrônica, conÍorme item 4 do Aviso de Dispensa
07/03/2024 08:3í:50 ME

071031202108t30t29 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhoÍes licitantes.

Os casos de não envio dos documentos dê habilitaçâo e/ou da proposta Íinal, dentro do pÍazo estabelecido, podeÍão ser
considerados como DESIDIA, e seráo Íemetidos à Procuradoria Juridica do Município, para que venham â ser tomadas as medidas
necessárias, Com abertuÍa de processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possÍveis sanções administrativas.
07 lO3l2O24 08:.32:.10 MENSAGEM CONDUTOR
Reileramos que na formulaçâo das propostas finais, os vôncodores deverão observar que os valores ofertados somente serão
aceitos se estiverem iguais ou inÍariores aos valores de reÍerência constantes no Orçamento elaborado pela PreÍeitura
07lo3l2o24 oat3/.tl3 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos arnda que, esta observaçáo também será válida para todos os preços unitários do(s) item(ns) que compõem o(s) lote(s),
não vindo a ser aceito quô nenhum do(s) valor(es) unitáÍio(s) paÍa cada item sejam superiores aos valores de reÍerência constantes
no Anexo ldo Aviso de Dispensa, devendo todos os preÇos unitários tâmbém serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena
de desclassilicaçáo dq ppqg§tq.
07/03/202408:36:33 MENSAGEM CONDUTOR
ReÍorçamos que, os participantes que vier a se tomaÍ vencedor, ao formular a sua proposta final para encaminhamento juntamente
com os seus documentos de habilitação, deverá também inserir os valores unitários íinais do item no campo indicado na PlalaÍorma
on-line 'bilcompras.com", no s€ntido de que tâis valores venham a ser transcritos na Ata da Sessâo.
0710312024 08138123 MENSAGEM CONDUTOR
O cadastro das propostas iniciais somêntê poderla ter sido realizado até a data e o horário eslabelecidos paÍa abertura desta sessáo
pública, não podendo ser recebidos após tâl período.
071031202414t32:,07 MENSAGEM CONDUTOR
Senhores licitantes, informamos que em virtude do início da êtapa de disputa de preços, por meio da oferta de lances, ter sido
iniciada tão somente às 08:39:35h, o término se dará às 14:39:35h, para que seja cumpíido o prazo previsto no Aviso de dispensa e
legislação pertinente.
071031202414t41:.19 MENSAGEM CONDUTOR
Boa tarde prezados licitantes.
071031202111t11t32 MENSAGEM CONDUTOR
lnÍormamos ue a sessão de dis de s, através da ofeía de lances, íora encenada.
0710312024 11t43t27 MEN EM CON
Requisitamos ao participante com a melhor oferta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via plataforma
(bllcompras.com) no campo documenlos exigidos € anexados pelo participante da proposta final, nos termos do item 5.4 do Aviso de
Dispensa Eletrônica

corado em: 2010312024 11103:'lO 1de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

071031202414t44142 MENSAGEM CONDUTOR
ReÍorçamos que o prazo para envio da proposta Íinal começa a mntar do horáÍio da mensagem anteriormente postada, mais
precisamênte às 14h:43min, vindo a finalizar às 16h:43min
071031202414145:17 MENSAGEM CONOUTOR
É importante ressaltar que na elaboração da proposta final, o licitante com a melhor oferta dêverá observar que os valores
apresentados, somsnte seráo aceitos se forem iguais ou infêriores aos valores de reÍeÍência constantes no Orçamento elaborado

la PreÍeitura.
07lo3l2o2414146134 tt EM CONOUTOR
Esta veriÍicaÉo também sêrá válida para todos os valores unitários do item que compôem o lote, não vindo a ser permitido que
nenhum dos preços unilários para o item sejam superior ao valor de reÍerência constantes no Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica, devendo todos os unitários tâmbém serem inferioras ou uâis aos do o m€nto.
ollo3l2l2114t17t42 ME R

Ê importante frisar ainda que o licitante com a melhor oÍeía, ao elaborar sua proposta Íinâl para envio via plataforma, deverá
também lançar os preços unitários Íinais do item no campo indicado na Plataforma online "bllcompras.com", com o objetivo de que

este valor venha a ser transcrito na Ata da Sessão.
0 0it202414148t09 MENSAGEM CONDUTOR

V lnÍormamos que, após o recebimento da proposta Ílnal e da competente análise da documentação de habilitação da empresa
arrematante, deremos com o resultado
ot 02114118147 MENSAGEM CONDUTOR
lnfoÍmamos ainda que a divulgaÉo do resultado da fase dê habilitação e da proposta de preço será feita por meio de mensagens
posladas nas informações especíÍicas do lote.
07lO3l2O24 14t49:OS MENSAGEM CONDUTOR
Nesse momenlo. passaremos à análise da documentaçáo d6 habilitaÇâo da empresa arrematante
07t031202415t05t15 MENSAGEM CONDUTOR
O participante l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTOA adicionou o aÍquivo 5b'laÍ2406857488da78540645de95dbd.pdf aos
documentos complementares.
07lo3l2o2415t2ot42 MENSAGEM CONDUTOR
O participânte l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA removeu o arquivo 5b1aÍ2406857488da78540645de95dbd.pdf dos documentos
co lemenlargs
071031202415t20t50 M N GEM N

O participante l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA adicionou o arquivo 084231 17a93047ce8d4ba057500b50c8.pdí aos
documentos complementares.
0710312024 15t48124 MENSAGEM CONDUTOR
lnformamos que, em virtude do horário, a sossão será suspensa, retomando amanhã quintâ-feira (08/03/2024), às 09:00 horâs, onde
concluiremos a análise da proposta Ílnal, avânçando logo em seguida para as domais fases processuais.
071031202415150101 MENSAGEM CONDUTOR
Agradecemos pela compreensão.
0810312024 09100122 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia a todos.
oBlo3l202409t01t11 MENSAGEM CONDUTOR
Como marcado previamente, €stamos retomando os trabalhos inerentes ao presente processo.
08/03/202409:55:26 MENSAGEM CONOUTOR
A análise da proposta de preços final e documentos de habilitação da empresa a[ematante, anexados à plaiaforma, já Íoi concluÍda
e se encontra divu da por meio de men ns postadas nas informações es Íicas do loto
08/03/20 09:58:06 ME GEM C NDUTOR
O julgamento da fase de Habilitação e Proposta de Preços já se encontra divulgado nas inÍoÍmaÇões especíÍicas do lote
08/03/202409:59:02 MENSAGEM CONDUTOR
O presente processo será enviado à autoÍidade competente pa ra a devida adjudicação e postsrior rãtificação
08/03/202409:59:í6 MENSAGEM CONDUTOR
Desta Íorma, Íicam Íinalizados os kabalhos da presente sessáo durante o dia dê hoje

LOTE í - ADJUDICAOO
Servigo Atuarial

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

cerado em: 20/03i2024 'l'1:03:10 2de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: 1 Unidade: MÊS Marca: SEM MARCA Modelo: SEM MODELo

DescÍição: oool 17g27CONTRATAÇÃO DE E|\4PRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO OO CÀLCULO ATUARIAL
REFERENTE Ao ExERcÍcIo oE 2024 Do FUNDo MUNICIPAL oE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUAZEIRO DO
NoRTE/cE - PREVIJUNo E ACoMPANHAMENTo TÉcNIco MENSAL, PARA VERIFIcAÇÃO DO EOUILÍBRIO FINANCEIRO E
ATUARIAL, NoS TERMOS DA PORTARIA MTP N" 1,46712022 E SUAS ALTÊRAÇÔES.
Quantidade: 12 Valor Unlt.: 'l .000,00 Valor Total: 12.000,00

cLASsrFrcAçÃo
Razão Soclal Num Documenlo OfêÉa lnicial OfeÉa Flnal oiÍ.(%) ME

1 I. F. CONSULTORIA AÍUARIAL LTDA 047 10.541.510/000'1-20 17.035,80 't2.000,00 Sim

2 STENIO PIERRE COSTA SILVA 132 28.027.12110001-46 í7.035,92 15.000,00 25,00 sim

3 FNCONT CONTABTLTOADE, ASSESSORTA 125 12.483.98',r/0001-54 17.035,92 15.999,00 6,66 Sim

4 l\,lARClA DOS SANTOS OA ROSA 137 11.767.328tOO01-54 r6.200,00 '16.000,00 0,01 Sim

5 EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL 009 08.401.147l0ool-03 32.4oo,oo

DESCLASSTFTCAOOS

16.100,00 0,63 Sim

Razào Social Num Documgnto OÍeÉa lnlcial Ofertâ Final Dú.|%l ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Of€rta lnicial Oferta Flnal DiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
0110312024 13131t42 PUBLICADO

0í/03/2024 í3:35:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07/03/2024 08:29:00 AN LISE DE PROPOSTAS

07/03/202408:39;35 DISPUTA

07/03/2024 08:39:3s LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA Ê GESTAO PUBLICÁI/PRIVADA 17.035,92

07/03/2024 08:39:35 LANCE MARCIA OOS SANTOS DA ROSA (PARTICIPANTE 137) 16.200,00

07/03/2024 08:39;35 LANCE l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) í7.035,80

07/03/2024 08:39135 LANCE EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 009) 32./t00,00

0710312024 08139t35 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 132) í7.035,92

o7lo3l2o24 oaAS:sO LANCE EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 009) í 6.100,00

V o7lo3l2o24 09:36:02 LANCE I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) í6.900,00

071031202414t1515'l LANCE MARCIA DOS SANTOS DA ROSA (PARTICIPANTE 137) í6.000,00

o71031202414t29:53 LANCE l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 047) 12.000,00

071031202414133:,34 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICÁ./PRIVADA í7.000,00

071031202414138154 LANCE FNCONT CONTABILIDADE, ASSESSORIA E GESTAO PUBLICNPRIVADA 15.999,00

071031202414139t34 LANCE STENIO PIERRE COSTA SILVA (PARTICIPANTE 132) 15.000,00

0710312024 14t39136 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O delentor da melhoÍ oferta da etapa dê lances é l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

07t0312024 14:39:36 NOTIFICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta dêve verilicar ê readequar seus valores unitários para este lote

07lO3l2O21 14t39t36 HABILITAçÁO

071031202114t59t07 MENSAGEM l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 047)
Prezados, Boa taÍde. Ao tentar anexar a proposla atualizada somos inÍormados de que o processo não está abeÍto para o cadastro
de pÍopostas, poderia nos auxiliar?

o7to3t2o2415t27 to' MENSAGEM l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 047)
Prezados, proposta anexada no campo de documenlos complementares. É possivel conflrmar o recebimento?

071031202415t37:41 MENSAGEM CONDUTOR
A proposta final da empresa LF. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA já foÍa anexada junlo à plataÍorma e passará a ser analisada

Gerado em: 2OlO3l2O24 11tO3i1O 3de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

OAlO3l2O24 09t48t43 MENSAGEM CONOUTOR
A proposta Ínal da empÍesa l.F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA já fora dêvidamenle analisada o se enconlra classilicada por
atender aos requisitos do Edital convocatório,
08/03/202409:53:08 MENSAGEM CONDUTOR
Os documentos de habilitação da empresa l.F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA já Íoram anexados junto à plalaforma como consta
no registÍo da plataÍorma eletrônica.
oBtO3t2O2409|54t07 MENSAGEM CONDUTOR
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa l.F. CONSULTORIA ATUARIAL LTOA está regularmente habilitada, por atendimento
inlegral aos requisitos do Aviso, no que concerne aos documentos de habilita çáo.
oglo3l2o24 09:58142 EM ADJUDICAçÃO

081031202412126;51 MENSAGEM l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (PARTICIPANTE 047)
Bom dial Grato pelas providências. Quanto aos próximos passos do processo, existe alguma informação que precisamos
providênciar?

2OlO3l2O24 11103109 ADJUDICADO

COND D QUE NDIDO DE LIRA

Gerado em: 20103/2024 11i03t'10 4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUOICAçÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 2024.03.01.1
Procosso Administrativo No 2024.03.01. 1

Tipo: AQUISIÇÃO -
CONDUTOR: PEORO HENRIQUE CANDIDO DE LIRA

Data de Publicaçáo: 0110312024 13:31i42

TOTAL DO PRoCESSO: 12.000,00

I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 10.541.510/0001-20 12.000,00

LOTE .I Ouant.: 'l Num: 047 Lance: 12.000,00 Total:12.000,00

r..u ltem: 1 Unidade: MÊS Marca: SEM MARCA Modelo: SEM MODELO

DESCT|çáO: OOOl 17927CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DO CÁLCULO
ATUARIAL REFERENTE AO EXERCÍCIO OÉ 2024 DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE JUAZEIRO DO NORTE/CE - PREVIJUNO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO MENSAL. PARA
vERrFrcAÇÃo Do EourLÍBRro FTNANCETRO E ATUAR|AL, NOS TERMOS DA PORTARTA MTP No 1.467t2O22 E
SUAS ALTERAÇÔES.

Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.419,66 Valor Unit.: 1.000,00 Total ltem: 12,000,00

COND TOR: QUE C DIDO DE LIRA

Gerado em: 2010312024 1'l:03t0g l de 'l
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Dispensa Eletrônica N0 2024.03.01.1

OBJETO: Contratação de serviços a serem prestados na elaboração do cálculo atuarial, refeÍente ao

exercício de 2024 e acompanhamento técnico mensal, para veriÍicação do equilíbrio financeiro e
atuarial nos termos da Portaria MTP No 1.46712022 e suas alterações junto ao Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE - PREVIJUNO, conÍorme especificações
constantes no Edital Convocatório.

0 Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, designado

por meio da Portaria n0 0305/2023, de 31 de março de 2023, torna público para cumprimento das

recomendações da Lei Federal n0 14.133, que Íora concluido o julgamento final da Dispensa

Eletrônica N0 2024.03.01.1, declarando vencedora do certame a seguinte Licitante: l. F,

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrito no CNPJ n0 10.541.5'10/0001-20, classificada no Lote

Unico, totalizando o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de

Regisko de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de março de 2024

Condutor: Pedro Henrique Cândido de Lira:

Apoio: Ana Régia dos Santos Pinto:

Apoio: Romana Alves Santos: ü'
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TERMO DE ADJUDI CAO E RATIFICACAO

Tendo Presente o Termo de lulgamento da Dispensa Eletrônica no

2024.03.01.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a

regularidade do certame em tela, RATIFICO o mesmo para que surta os

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a

saber: a empresa I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA inscrito no CNPI no

10.541.510/0001-20, ctassificado no Lote Único totalizando o valor de R$

12.000,00 (doze mil reais), conforme ata da sessão e mapa de preços

acostados aos autos,

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório,

Ciência aos i nteressados.

Publigue-se.

ço da Prefeitura Munic Juazeiro do Norte - CE, 20 de março de

'o de Holanda
O rd enado r( a ) da Des pesa s

Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte

i.!i.r l

,,, , . ..'r !..,r' 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de
Juazeiro do Norte, o Sr. Jesus Rogério de Holanda, faz publicar o extrato resumido do
Processo Administrativo de Dispensa Eletrônica no 2024.03.01.1, conforme segue:
Obieto: Contrataçáo de serviços a serem prestados na elaboração do cálculo atuaríal,
referente ao exercício de 2024 e acompanhamento técnico mensal, para verificação do
equilíbrio financeiro e atuarial nos termos da Portaria MTP No 1 .46712022 e suas
alterações junto ao Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do
Norte/CE - PREVIJUNO. Favorecido: l. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. Valor
Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais) Fundamento Leqal: Art. 75 , inciso ll, da Lei Federal
n' 14.13312021. Declaração de Dispensa de Licitaçáo emitida e Ratificada pelo Sr, Jesus
Rogerio de Holanda, Ordenador de Despesas da Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Juazeiro do Norte.

Data: 20 de março de 2024.
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Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrutivo, para o qual

fora encarregado de íazer, respeitando o PrincÍpio do Contraditório

e da Anpla Defesa, previstos no art. 5., inciso LV da Constituição

Federal Brasileirai

A CORRECEDORA GERAL DA GUARDA
MUNICIPAL DE JUAZEIRO DONORTE, no uso de suas arribui@es

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar n" 84, de 2ó

de março de 2012 (Código de Condura da Cuarda Civil municipal).

RESOLVE

Arr. l" - [nstaurar Processo Adminisrrativo de Riro

YUUÁntO, pnrn apurar na esíera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, C. S. M. G.

lotado na Secreraria de Segurança Pública e Cidadania - SESP, sendo

este processo conduzido pela Comissão Processante Permânente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolirana de Juazeiro do

Norte,/CEr

Art. 2" - Nomear os rnembros a seguir relacionâdos, pâra

compor a Comrssâo Processante da Corregedoria Geralda Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF )OC(.21 1.801.)O(, marricula n"

1532?, na função de presidente; Marilene Fernandes Ribeiro, CPF:

)«X.147.713-)O( matrícula 8731, como Secretária Titular; Mônica

V,ezerra Vital, CPF XXX.250.l7l-)«, matrÍcula n" 0ó?32, como

Membto ciruLar,

Arc. 3" - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

c{o Processo Àdministrarivo, admitida a sua prorrogaçao por igual

prrzo. quando as circunstâncias o exigirem.

Arr. 4'- Fica decrerado o sigilo dos presentes autos

Arr. 5o - Esclarecer que esta Portariâ entrará em vigor na

dara de sua publicaçào.

Fol t,

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana dr
Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norre, Estado d«r

Ceará, em l8 de março de 2024.

ANA MIKAEIÁ BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Pon. N" 0596,/2023.PMJN

EXTRATO DE DISPENSA DE I-ICIT,A(]AO

O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Previdêr.rcia Social

dos Servidores de Juazeiro do Norte, o Sr. Jesus Rogerio de Holanda,

Íaz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo de

Dispensa Eletrônica n' 2024,03.01.1, conforme segue: Objeto,

Contraraçâo de sen iços a serem prestados na elaboraçào do cálculo

atuarial, referente ao exercicro de 2024 e acompanhamento técnico

rnensal, para veriíicação do ecluilibrio Íinauceiro e arLrarial nos rermos

da Portaria MTP N" 1.467,/2022 e suas alreraçóes junto ao Funclo

Municipalde Previdência Social dos Sen idores de Juazeiro do Norre/

CE - PREVUUNO. Farorecido: l. F. CONSULTORIA ATUARTAL

LfDA. Valor Total, R$ 12.000,00 (doze mil reais). Fundanrenro Legal'

Art. 75, inciso Il, da Lei Federal n" 14.)33/2021. Declaração .1e

Dispensa de Licitação emitida e Rarificadr pelo Sr. Jesus Rogério de

Holanda, Ordenadorde Despesas da Fundo Municrprlcle Prwidência

Social dos Servidores de Juazeiro do Norte.

Datâ: 20 de março de 2024

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EXTRÂTO DE CONTRÂTO

CONTRATO N" 2024,04,13 - SECULT - EDITAL DE

CHAMAMENTO PUBLICO N. OOI/2024- SECULT,/PMJN

TERMO DE FOMENTO N. OOI,/2024 - SECULT,/PMJN,

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICTAL DO MUNTCÍIIO DE

JUAZEIRO DO NORTE NO DIA Oó DE FEVEREIRO DE 2024,

OBJETO. O PRESENTE TERMO DE FOMENTO SE

FUNDAMENTA NAS DISPOSIÇÓES DO EDTTAL DE

CHAMAMENTO PUBLICO N. OOI/2024- SECULT/PMJN

TERMO DE FOMENTO N. OOI/2024 . SECULT/PMJN,VALOR

AVISOS E EDITAIS

o2o DrÁRro oFlcrAL Do MUNrcíPro JUAZETRO DO NORTE-CE, 20 DE MARÇO DE 2024

Ptrbliqrre+e, Regisrre.se e Cumpra*e
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Comissão Permanente de LicitaÇão <cpl.pm.in@gmail.com>

CONVOCAçÃO e COTTnATO - Dispensa Eletrônico No 2024.03.01.1
2 mensagens

Comissão Permanênte de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: atendimento@atuarialconsultoria.com.br
Cc: Ílnanceiro@atuarialconsultoria.com.br

TERMO DE CONVOCAçÃO

21 de março de 2024 às 14:5'l

Dispensa No 2024,03,01,1

Razão Social3 I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ: 10.541.510/0001-20
Endereço: Av. José ilonteiro de Figueiredo, Duque de Caxias, Cuiabá/MT

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio do Fundo 14unicipal de Previdência Social dos Servidores
\z de luazeiro do Norte, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa I. F. CONSULTORIA ATUARIAL

LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade
Dispensa no 2024,03.01,1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na elaboração do cálculo
atuarial, referente ao exercício de 2024 e acompanhamento técnico mensal, para verificação do equilíbrio financeiro e
atuarial nos termos da Portaria MTP No 1.467/2022 e suas alterações junto ao Fundo Municipal de Previdência Social

dos Servidores de luazeiro do Norte/CE - PREVIJUNO.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por

Certificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo e-rnafl.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o reccbimento, accsse
o r,k httos rllwww.juazêirodonorte. ce.gov.bri conlratos.p_hp

Por gentileza, indicar o recebimento.

Atenciosamente,

Comissão de Licitação
&l

k+* í1.," -, r
§ " * \u'' t'-rr.

& Á

CPL/SEAD/PMJN c pladjuaze iro. cÉ.9ov.br / (88) 3199-0363

Av Leão Sampaío, 1748 - 1' andaÍ - Lagoa Seca - CEP:63040-í100 -
Juazeiro do Nortei Ceará

hl tÍ)s::'.'!./ww.lL rar./(:iií)4ôr tôr | ê.('){u.íta)';. Lr.
/olt

8$&,:;3O

-l Contrato - DE 2024.03.01.1 - Cálculo Atuarial - PREVUUNO.pdf
197K

Financoiro - Atuarial Consultoria <Íinanceiro@atuaÍialconsultoria.com.br> 21 de março de 2024 às 18:39
Para: Comissão Permânente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>, atendimento@atuaÍialconsultoria.com.br

tii

r'a-Í

Prezados.

J



Boa tardel

Segue anexo contrato devidamente assinado conforme solicitado

Ciente da compreensao...

Jean Wagner

['exl() ías n]ensêll€rs âiiior í)ras r)cLrliol

:l Contrato. OE 2024.03.0'1.'l - Cálculo Atuarial - PREVIJUNO_ASStNADO.pdf
264K

coursÃoot
Folha 5
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Edifício GolàbEirss Exe.utlve Center
Av. Jose Monleiío de Fiqueiredo,2l2,4Ol
Duque de Ldxiô5, fuiabà - MT,

cEP 7804l-360
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Jean da Silva Wôqner

Assietcnrc Administíaf ivo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.97 4.082/0001 -14

GONTRATO No 2024.03.21.0001

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do Fundo Municipal de Previdência §ocial
dos Servidores e a êmpresa L F. CONSULTORIA ATUARIAL
LTDA, para o fim que nele se declara.

O MUNrcíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através da Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores, neste ato representrda por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Jesus Rogério de Holanda,
residente e domiciliado nesta cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado l. F.

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA" estabelecida na Av. José Monteiro de Figueiredo, Cuiabá - MT,
insqita no CNPJ/MF sob o n.o 10.541.510/0001-20, neste ato representada por Sr. Igor FraÇa Garcia,
portado(a) do CPF no 013.475.576-60, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica no 2024.03.01.1, em conformidade com as

disposiçoes contidas na Lei Federal n0. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a
seguir.

cúusULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENT LEGAL
1.1 - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e demais legislaçáo

apliúvel, devidamente homologado/aúorizado pelo Sr. Jesus Rogério de Holanda, 0rdenador de Despesas

da Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na elabora@o do
cálculo atuarial, referente ao exercício de 2024 e ammpanhamento técnico mensal, para veriÍicaÉo do
êquilíbrio financeiro e atuarial nos termos da Portaria MTP No í.467/2022 e suas alterações iunto ao Fundo

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE - PREVUUNO, na forma
discriminada no quadro abaixo:

ltem fupedícacáo do SoMoo Unld. Otdê ValoÍ Unl. Íllrneál ValorTotal
0001 CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO

DO CALCULO ATUARIAL REFERENTE AO EXERCICIO OE 2024 OO
FUNDo MUNtctpAL DE pREVtDÊNctA soctAL Dos SERV|DoRES DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE - PREVIJUNO E ACOMPANHAI'ENTO
TÉcNIco MENSAL, PARA VERIFICAÇÃo Do EoUILIBRIo
FINANCEIRO E ATUARIAL, NOS TERMOS DA PORTARIA MTP NO

1.467t2022 E suAS ALTERAÇóES (coNFoRME TERMo DE
REFEREÊNcIA EM ANExo).

MÊS '12 1.000,000 12.000,00

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta conkataÇão, independentemente de transcrição:
2.2.1 - O Termo de Referência que embasou a conúataÉo;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA . DA vrcÊNclA E pRoRRocAçÃo

3.1 - O presente mntrato terá vigência 12 (doze) meses., contados da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado na forma dos artigos í06 e 107, da Lei n' '14.133/202í.

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 1o andar, Centro - CEP| 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE

Fonei (88)3199-0363 - e-marl: cpl@.luazerro.ce.gov.br - site: www.juazetrodonorte.ce.gov.br

C
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CúUSULA QUARTA. OOS MODELOS DE EXECU e oe cesrÃo coNTRATUAL
4.í - 0 regime de execu$o contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação ê recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência,

vinculado a este Contrato.

5.1 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

0rsão Unld. Orc. PohtolAüüdads Ehmrrtb de Drsps.a
22 01 09.272.0003.2. í 31 .0000 3.3.90.39.00

CúUSULA sÉnÍúA - Do PAGAMENTo

7.1 - Prcço
7.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
7.1.2 - No valor acima estÍio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, úabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contrataçã0.

7.2 . Foma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado aúavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
conente indicados pela mntratada.
7 ,2.2 - Seá considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.3 - Prazo de Pagamento
7.3.'l - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Cnnsiderase oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgáo conkatante atestar a

execução do objeto do contrato.

7.4 - Condigões de Pagamento
7.4.í - A emíssão da Nota FiscaliFatura será precedida do recebimento definitirro do objeto da contratação,

conforme disposto neste inslrumento.
7.4.2 - O setor competente para procedeÍ o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do ontrato e do órgão conlratante;
d) o período respectivo de execuÉo do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabÍveis.
7.4.3 - Havendo eno na apresentação da Notâ Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da sifuação, não
acanetando qualquer ônus para a contratante;

Rua In[erventor Francisco Err./ano Cruz, no 120 - 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -
Fone: (BB)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - srte: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

cúusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obígatoriamente acompanhada da omprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaÉo mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

onsulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possÍvel razão que impeça a participação em licitaçao, no àmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar mm o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

7.4.ô - Constatando-se a situaÉo de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiícaçã0, por

escrito, para queJ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes ê necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrafual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação.

7.4.í0 - Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tribuÉria pÍeúsh na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÉo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terÍnos da Lei Complementar n0 123,

de 200ô, não sofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovaçá0, por meio de documento
oÍicial, de que faz jus ao hatamento tributário favorecido previsto na refeída Lei Complementar.

cúUsuLA oITAvA . Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRO EcoNÔÍúrco-
FIilANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o intenegno de um ano, os pre@s iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do IPCA (ndice de Preços ao C,onsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice deÍnitivo.
8.5 - Nas aíeriçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que víer a ser determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mêio dê termo aditivo.
8.8 - O reajuste seÉ realizado por apostilamento, onforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.
8.9 - PodeÉ ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente enúe os encargos da
contratada e a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneraÉo do fomecimento, desde que

objeüvando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

Rua Interventor Franrisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEPr 63.010-015 - luazeiro do Norte ''
Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@luazeiro.ce,gov.br - srte: www.luazetrodonorte.ce.gov.br
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impeditivos da exeorção do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe,

onfigurando álea econômica eÍraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da
Lei 14,13312021, devendo ser íormalizado através de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômim-financeiro deveÉ ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogat'o nos termos do aÍt. 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA NONA. DAS OB ES DA CONTRATAIITE

9.'l - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de aordo com o presente

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou inconeÉes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele subsütuído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exeqrção do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. í43, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;

9.7 -Aplicarà Contratada as sançoes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o Ôção ompetente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimenÍo de

obrigaçoes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaÉes e reclamaçÕes relacionadas à execuÉo do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do prolocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada;

9.í0 - Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeilos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1'l - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DÉCITA. DAS OBRIGAçÕES DA COI{TRATADA

í0.í - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máÍmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida mmprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. í37, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, na execuÇão dos serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

inconeçóes resultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

í0.5 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficaÉ autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência náo kansfere a

responsabilidade ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do contralo;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

í0.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. í 16, da Lei no 14.'133, de2021);
10.12 - Comprovar a ÍeseÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único, da

Lei no 14.133, de2021);
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informa@s obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus deco[ente de evenfual equÍrroco no dimensionamento dos quantitrtivos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incêÍtos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no í 4.133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.í6 - Alocar os empregados necesúdos, com habilitaçao e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os mateíais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forp da

execu$o deste contrato;
10.18 - Conduzir os trabalhos mm estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determina@es dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que Íujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em úabalho notumo, perigoso ou insalubre.

GúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs INF oes e sm óes mmtHstRllvls
1'1.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:
11.1.1 - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o procÉsso ou não êntrêgar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Administraçâo durante o procedimento;
'l 1.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver a proposh em
especial quando:

a) Náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociaçáo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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c) Pedir para ser desclassificado quando enceÍrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amosta, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo mm as especiÍica@es do instrumento convocatório;

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conúatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicaüva, a assinar o conhato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
11.1.5 - Fraudar o processo;

11.1.ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desonformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no iulgamenlo;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'l'1.1.7 - Praücar atos ilícitos com vistas a fiustrar os objeüvos do processo;

í 1,'1,8 - Praücar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 2013;

1 í .2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
conconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÉes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

1'1.2.1 - AdveÍtência;
11.2.2 - Multa;
1 1.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridadê quê aplicou a penalidade.
'l'1.3 - Na aplicação das sanções serâo considerados:

11.3.'1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;

1 1.3.2 - As peculiaídades do caso concreto;
'l 1.3.3 - As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
'l'1.3.4 - 0s danos que dela proüerem para a Administração Pública;

í'1.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes
dos órgãos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do ontrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicaçpo oficial.
11.4.1 -Para as infraçoes previstas nos itens lí.í.1, 11.1.2e11.1.3,amu|taseráde0,5%a15%dovalordo
contrato.
11.4.2 -Pa'a as infraçoes previstas nos itens 11.1.4, 1'1.'1.5, 1'1.'1.6, '11.1.7 e 11.1.8, a mulla seÉ de 15% a
3070 do valor do mntrato.
I 1.5 - As san@es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou conkatar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa.
11.ô - Na aplicação da sanção de multa seÉ Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÉo.
11.7 - A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infrapes administrativas relacionadas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 1í.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedká o responsável de licitar e @ntratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
í'1,8 - Poderá ser aplicada ao responsável a san@o de dedaração dê inidoneidade para licitar ou @ntratar,
em decorÉncia da pÉtica das infraçoes dispostas nos itens 11.í.4, 11.'1.5, 1í.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como
pelas infraçoes adminisfaüvas previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e 1'1.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o pnazo

pÍevisto no art. 156, §5", da Lei n0 14.133/202'l .
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í1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita no item
'11.1,3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de2022.
11.10 - A apuraÉo de responsabilidade relacionada às sangoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adludicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e espêciÍcar as provas que pretenda produzir.

í1.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâ0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisáo reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da san$o de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 - O recurso e o pedido de Íeconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão Íeconida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1'1.14 - A aplicação das sanÉes previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
12.1 - Náo haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA EXNNçÃO COI{TRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.
'13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deveÉ a Administração providenciar a rêadequação do crcnogmma fixado
para o contrato.
13.2.1 - Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior deconer de qJlpa da contratada:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual,

13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o mntraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsóes contidas nos aíigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CúUSULA oÉcIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14.1 - Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0
'14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contldas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA ourNTA - DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.'133,

de2021.
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15.2 - A Contratada é obdgada a aceitai nas mesmas condipes contratuais, os acréscimos ou supressóes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.3 - As alteraçoes contatuais deveÉo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.
'15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 13ô da Lei n0 '14.'133, de 2021,

cúusuLA DÉc[rA sExrA. DA puBLtcAçÁo

í6.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratapes Públicas

(PNCP), na Íonna prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem mmo no respectivo sítio oficial na lntemet,

em atençáo à Lei no.12.527 , de2011.

CúUSULA DÉCIMA SÉIilA. DO FORO

17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaÉo, @nforme art. 92, §10, da Lei no

14.1$U.

Declaram as paÍtes que este Confato eàm ifestafro final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assínando o m
jurídicos e legais eÍeitos.

, na presen das testemunhas abaixo, para que surta seus

Juazeiro do Norte/CE, 21 de ma 2024

esus 0 anda

ador de Despesas
Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores

CONTRATANTE

IGOR FRANCA

GARCIA:013475
s7660

fusln.do dê Íormà dlgtt l poÍ IGOR
FRÂNCÂ G^ncl,f,Ol 347557660
Dt{: <=BR, o=lcP-Brásll, ou=S.«.tôíià da
Rê(êit. Fêdlr.l do BÍàíl- RFB, ou=RFB ê-
CPF Â3, o'r=EM ERANCO,

oud)3,1757340001 I 5, orr=PRESENCIAL,
cn=IGOR FnANCÂ GAROAOI 347557660
Oador: 2024.03:l I 7i9:4O {4'm'

I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

SAO DE LICITAÇAC

;No JId U(

Extrato do Contrato N" 2024.03.21-0001, oriundo da Dispensa Eletrônica N' 2024.03.01.1.
Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, por meio do Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores de Juazeiro do Norte e a empresa I. F. CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.
Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na elaboração do cálculo atuarial, referente ao
exercício de 2024 e acompaúamento técnico mensal, para verificação do equilíbrio financeiro e

atuarial nos termos da Portaria MTP N" 1.46712022 e suas alterações junto ao Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE - PREVIJTINO, conforme
especificações constantes nas disposições contratuais. Valor Total do Contrato: R§ 12.000,00
(doze mil reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatiírios: Jesus Rogério de Holanda e
Igor Fraça Garcia.

'1 Data de Assinatura do Contrato: 2l de março de 2024
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' I ElcrroficáNl' 102+Ol.Ol.l. P5ftê& oMünicigiodeJuezeiro doNorr/
'' :'. : CE, por.rttció ttôrÉuído Mu4icipat dc Previdência .sociol doç 

.

.ft .iii., gry4Éoa3t^n,;" r'JÉuiin t,tj,,rr;á gii'ça+ ni 1, gjn aa11

em 3Q àe junh., Je ?022, e presên're lnscnt-,hr^m .çrà ."si,in p"ii i
Jispoiiçocs .la -L1Fldercl n". 8.666,,'91, 4. it i" jrrnh,, dr I993. c

.paàÍç--à." poiteriores, ir;ís Éreci$iúenré ÉloÀBT- 5?,,1L Dô' - . .Sir*iü,x.i .tc luazeiro do N,'»rte ilà-qlnpiIl l.;F. CôúSUljfÇR{A
.ATUARIAL LTüA. ób;erj, Conr'"r íçro de seílçoi a-serera pTorados

', 
. . '' na elaboraÉao-do qilculo;amariql"=refe reue ao cxerclcio de 202f e

ao,rnpanhamlnro tecrrlç mensal, pala verilfr{íô 4t {úilÍbíio
' financ.eiro c 4ruriinl n,r, ,Jr^.ri,l" Pl;.t""iÂ MTF N" t.\OttiOZi,
'' 
'. srtas nlreraccÉs jrrnt r ao Fundp Municipal-rle Prpvúincia'Spcial dás

,- Servidores cle Juazélro do Npíre/lE'- PREVIJUNO, confounr

1 - .. '' ...'"", ';.

L,Ft FEgERÁLN: s,660/9 l, AcoBDAM 
"rn

30 d9 Abiil de ?.O24, o pF:o. de vitrf-ncia do

Sir,rriqírios, Perlcnrlira Pórente Jardm Ccnrn{a

F..rr" V*c.,t.,., ..
..,'.'.'. ,,.,1 ,'lt . ll

e,Flúmlzárro Clovis i
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